
ESTADO DO 8MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N° 001/2025 

Processo Administrativo n° 082/2025 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, relativo à relativo 
Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza 
geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 
higienização dos veículos de pequeno porte, veículo de médio porte e 
motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

CNP): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA TELEFONE: (99) 3538-1487 



FOLHA N0 01
PROCESSO ADM. N 

°61ii06-IWRANHÃES1ADO O Cãmara Municipal de Açailândia 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANISINPJ 12 143 442 0001 -76 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Ofício n ° 045/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA, 21 de novembro de 2025. 

Ao Senhor 
THOMAS PRACHEDES MORAES NETO 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
Portaria n° 24/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo — Termo Aditivo ao Contrato 
20250505012.E 012-2025. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção ao Contrato Administrativo n° 082/2025, celebrado em 05 de maio 
de 2025, cujo objeto é Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) 
compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higieniza ção dos veículos de pequeno porte, veículo de médio 
porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, vimos, respeitosamente, 

oiN solicitar a formalização de Termo Aditivo para prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, conforme justificativa a seguir. 

1. DA JUSTIFICATIVA 

A prorrogação do prazo contratual faz-se necessária em razão o contrato de 
lavagem de veículos é necessária para garantir a continuidade da limpeza e manutenção 
da frota da Câmara, assegurando a apresentação adequada dos veículos e a preservação 
da imagem institucional. 

Ressalta-se que o objeto contratual permanece necessário e vantajoso à 
Administração, estando a contratada adimplente com suas obrigações contratuais e 
mantendo condições satisfatórias de execução. 
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ESTADO"Dr) MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No 09-
PROCESSO ADM. N°Z2,743-

círn"a ;ounicipal de Açailándia 
CNPJ 12143 442 0001-76 

O presente pedido encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 

que autorizam a prorrogação dos prazos contratuais quando caracterizada a 

vantajosidade para a Administração e mantidas as condições originalmente pactuadas. 

2. DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO 

Solicita-se a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, mantidas as 

demais cláusulas e condições contratuais. 

3. DO VALOR CONTRATUAL 

A presente prorrogação não implica alteração do valor global do contrato, 
permanecendo inalterados os preços unitários pactuados, ressalvadas as hipóteses legais 
de reajuste ou repactuação, se aplicáveis. 

4. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Informa-se que há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas 
decorrentes da execução contratual durante o período prorrogado, conforme 
manifestação do setor competente. 

5. DOS ANEXOS 

Integram o presente processo: 

• Justificativa técnica do gestor do contrato; 

• Manifestação do fiscal do contrato; 

• Comprovação da regularidade da contratada; 

• Outros documentos pertinentes (Informação Orçamentária, Contrato, Publicação). 
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ES ADO°610 MI ARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N° .05 
PROCESSO ADM. N° 

Cãn ra r‘Pun ic ip 1 de Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001 - 76 

Diante do exposto, solicitamos a análise e adoção das providências 
necessárias à formalização do Termo Aditivo de prorrogação de prazo, com posterior 
encaminhamento à assessoria jurídica, conforme a legislação vigente. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Câmara Munici 
Felibe 

Presi 

çail 
usa 

a Cârhara 

dia/MA 
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RRI:Â N9 I A 

Câmara Municipal de Açailândia 

r:NP,1: 12.143.442/0001-76 

Responsável: Thomas Prachedes Moraes Neto 

Matricula: 024-2025-CMA 

Telefone: (99) 3538-1487 

Departamento: Chefe de Departamento de Compras 

FOLHA N° ....  
PROCESSO ...... 

 4 — 
Cãmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

CERTIFICADO 

a 

t:z '4.41t1V.4 

OGVJULl.833 

Relatório de Cotação: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato), equipamentos e insumos 
para a perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículo de médio porte e motocicletas da 
Câmara Municipal de Açailândia 

Pesquisa realizada entre 24/11/2025 10:01:06 e 09/12/2025 13:01:53 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

1111étodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

, vário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa Isi° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei re 14.133), no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1)A lavagem completa de veiculo inclui a 4 100 Serviços R$ 312,51 (un) 

limpeza do motor e da parte de 

baixo do carro 

2) LAVAGEM SIMPLES DE VEICULO 

3) LAVAGEM DE MOTOCICLETA 

Valor do item em relação ao total 

11111 1) LAVAGEM 
SIMPLES... 

• 2)A lavagem ... 
• 3) LAVAGEM DE... 

5 400 Serviços 

6 50 Serviços 

R$ 154,64 (un) 

R$ 51,39 (un) 

a 

6 

4 

2 

o 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Quantidade de preços por item 

% Valor 

Global 

R$ 312,51 32,7% 

Total 

R$ 31.251,00 

R$ 154,64 64,7% R$ 61.856,00 

R$ 51,39 2,7% R$ 2.569,50 

Valor Global: R$ 95.676,50 

Item 1 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado rio dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:cf02:ca4a:ad88:a703:61e0:2b7d) 
Código Validação: uC5.5RYuQTeHtQin1WavarmKeK8u3fwec157INGbAiKS8gHU8nPtin6WA9b3d963d 
http.fiwww.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHt0m1WavOymKeK8u3fwec157tNGbAJKSBqHU8nPtm6WA%253d./.253d 

Item 2 Item 3 

Neto 
Thomas 

Prachecies Ni. 
- EU" 

Estudo Téc. t t eitttà..a, 

Poit M° 24 2,25 
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Preço Uslimado: ; 1_: SI ow Per( ~uai: - Preço listianado ( ali [dado: RS IJ. — Médid dos Preços Obtidos: RS 1 .2r, I 

Quantidade 

100 Serviços 

Descrição 

A lavagem completa de veículo indui a limpeza do motor e da pane de baixo do carroFOLHA No os 
PROCESSO ADM. Nt)- 7 -2 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE BRAGANCA / 713 - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA 

Objeto: ILICITANETI - Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de lava a jato, para atender a frota de veículos da Secretaria de 

Saúde do Município de Bragança — PA 

Descrição: LAVAGEM DE VEÍCULO CAMINHONETE COMPLETA - LAVAGEM DE 

VEICULO CAMINHONETE COMPLETA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

 \b/ 
C.5mPra Municipal de Açailândia 

CN PJ 121)Vi zitY2025WW -76 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 04873592000107-1-000167/2025 

Lote/Item: 1/6578248 

Ata: N/A 

Homologação: 07/11/2025 00:00 

Fonte: hnps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 300 

Unidade: Unid 

UF: PA 

Observação 

R$ 180,00 

Valor da Proposta Final 

30.467454/0001-38 R W ARAUJO EIRELI 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PA Bragança AN' CONEGO CLEMENTINO, 1071 MER_NEI MIRANDA (91) 8232-6813 memeimiranda18@gmail.com 

R$ 180,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 5 Melhores Propostas Iniciais R$ 628,20 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

CNPJ: 84.012.533/0001-83 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Roraima 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de lavagem, hidratação e 

higienização dos veículos pertencentes ao Ministério Público do Estado de Roraima. 

Descrição: Lavagem de Veiculo Automotivo - Veículos de passeio: Lavagem completa com 

Polimento cristalizado: lavagem completa com aplicação de cera cristalizada na 

máquina. 

CatSer: 13544 - Lavagem de Veiculo Automotivo 

Data: 11/07/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N'Pregão:900042025 i UASG:926196 

Lote/Item: /5 

Ata: Link Ata 

Homologação: 15/08/2025 19:06 

Fonte: www.gov.br/comprasipt-br 

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: RR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

54.794.742/0001-65 54.794.742 RAILSON PIANCO DA SILVA R$ 600,00 

Endereço: 

21.785.298/0001-62 GONCALVES E BORGES LTDA R$ 600,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RR Arnajar: RUA SANTA ROSA, S/N (95) 8410-9337 / (95) 3628-8373 gonborltda@gmail.com 

49.714.505/0001-07 49.714.505 GUILHERME COSTA DO NASCIMENTO R$ 620,00 

Endereço: Telefone: 

SOBRAL, 76 (95) 8104-8797 

Email: 

gomesnascimentos.bv@gmailcom 

n Neto 
rihornas Prachedes • a .£11) 

VreViroin 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.910.893/0001-97 MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI 

Estado: 

SP 

Cidade: 

Barretos 

Endereço: 

AVENIDA 27, 022 

26.280.963/0001-80 DENTALTEC EMPREENDIMENTOS LIDA 

Estado: Cidade: 

RR Boa Vista 

Endereço: 

AVENIDA GENERAL ATAIDE TUVE, 3336 

10.635.032/0001-17 MECSAM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Estado: 

AM 

Cidade: 

Manaus 

Endereço: 

RUA APURINA, 238 

FOLHA No O G Jilor da Proposta Inicial 

PROCESSO ADM. N°~ 
TehGãolara Municipal de Akelndia 
(17CP4PY12143 442 dtlidlc2/r s@gmal1

" m

Telefone: Email: 

(95) 3627-8038 / (95) 9154-4611 and.palomaa@gmad.com 

Nome de Contato: 

VALÉRIO 

57.464.917/0001-64 57.464.917 RIVILA NASCIMENTO MARFINS PANTOJA 

Endereço: 

Telefone: 

(92) 98124-1430 

34.514.242/0001-15 N D 00V ARAUJO TRANSPORTE E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Endereço: 

PIRAIBA, 1312 

38.597.655/0001-61 V DAS ROCHA 

Endereço: 

Telefone: 

(95) 9126-0592 

61.798.463/0001-35 61.798.463 LUCAS VINICIUS MATOS SOARES Beneficio Me/Epp: Sim Programa de 

integridade: Nào UF endereço: RR 

Endereço: 

12.011.746/0001-80 PERIN LOCADORA DE VEICULOS LIDA 

Estado: 
RR 

Cidade: 

Boa Vista 

Endereço: 

AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, 607 

Telefone: 

(95) 3224-0254 

11.964.811/0001-29 RN COMERCIO E SERVICOS LIDA Beneficio MefEpp: Sim Programa de integridade: 

*VENCEDOR* Não UF endereço: RR 

Endereço: 

59.013.112/0001-20 ALLIANCE AMERICAN TRADE LIDA Beneficio Me/Epp: Nào Programa de 

integridade: Sim UF endereço: RR 

Endereço: 

49.106.484/0001-47 VB COMERCIO SERVICO - LIDA 

Endereço: 

JOAO LIBEFIkTO, 1308 

53.795.421/0001-12 M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA UMA 

Endereço: 

Telefone: 

(95) 9169-2925 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Ernail: 

comercial@mecsam.com.br 

Emafl: 

adematurr@grnail.com 

RS 660,00 

R..$ 661,00 

R$ 661,00 

R$ 662,00 

R$ 662,00 

R$ 662,00 

R$ 662,50 

R$ 662,50 

Emati: 

contabilidadeperin@grupoperin.com.br 

R$ 662,50 

R$ 662,50 

R$ 662,50 

Email: 

vbcomercioservicoltda@gmailcom 

R$ 662,50 

R$ 250,00 

lhomas 
PracheciesNl. Neto 

Estudo Iée. ‘-letuoinar -ET? 

port. N° 24/2025 
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CNPJ: 16.958.425/0001-48 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDUSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC 

Objeto: Contrafação de empresa para prestação de serviços continuados de lavagem e 

lubrificação nos veículos oficiais (Micro-ônibus. Tipo Van, Caminhonetes, Carro 

Passeio, Motocicletas e Quadriciclos) em todo o estado do Acre, a fim de atender as 

necessidades do Instituto de Terra do Acre - Iteracre. 

Descrição: Lavagem de veiculo automotivo - Lavagem de Veiculo Automotivo: SERVIÇOS DE 

LAVAGEM COMPLETA EM VEÍCULOS TIPO CARRO PASSEIO C/ 

LUBRIFICAÇÃO E GRAXA CA2. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.187.474/0001-64 MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA 

Endereço: 

Data: 21/03/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:901162025 / UASG:927996 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Homologação: 25/04/2025 11:51 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 96 

Unidade: UNIDADE 

FOLHA N.  '61) AC 
PROCESSO ADM. No .77.*".. lor da Proposta Inicial 

\/[ 
RS 200,00 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

19.064.790/0001-05 AUTOMECANICA METAL DIESEL LTDA 

*VENCEDOR. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

Rio ROD BR-364 (RIO BRANCO-PORTO VELHO) - ATE 5014 - LADO (68) 3221-1108/ (68) 9982-
AC 

Branco PAR, 5000 8828 
oficinametaldiesel@ginail.com 

R$ 300,00 

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA R$ 101.430.000,00 

Endereço: 

RUA DAS PITANGUEIRAS, 5 

Telefone: Email: 

(61) 9570-4155/ (61) 2780-0328 contato@federaltrading.org 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 191,85 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municipal de Jaguaruana 

Objeto: Prestação de Serviços - Outros 

Descrição: LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO. TIPO: CAMINHONETE. - LAVAGEM 

COMPLETA DE VEICULO. TIPO: CAMINHONETE. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14.764.981/0001-58 WBS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 

TRAVESSA .10A0 DE ABREU, 574 (88) 9922-9824 

Data: 13/11/2025 09:15 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

SRP: NÃO 

Identificação: 90035_2025_pe_div_Jaguaruana 

Lote/Item: 1/6 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.bbmned icitacoes.com.br 

Quantidade: 118 

Unidade: Serviço 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

R$ 191,85 

Emml: 

wbscomercioeservicosltda@gmaiLcom 

lhomas 
Ptachedes 

eto N

Estudo léc. 
Yxe‘totiow 

Port. N° 24 2026 
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Item 2: LAVAGEM SIMPLES DE VEICULO 

Preço Estimado: R.5 154,64 (un 

Quantidade 

400 Serviços 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 154,5. Média dos Preços Obtidos: R$ 154,64 

FOLHA No  OS  
Observação 

PROCESSO ADM. NoOSP-Oç 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais Câmara Municipal de Açailândia 
Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei lie 14.133) CNPJ 12143 442 , 0001 -76 

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL Data: 22/10/2025 16:36 

Descrição 

LAVAGEM SIMPLES DE VEICULO 

Objeto: CONT'RATAC.A0 DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVAGEM 

DE VEÍCULOS 

Descrição: LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS SENDO PARTE INTERNA 

ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR - 

LAVAGEM SIMPLES EM VEÍCULOS PESADOS SENDO PARTE INTERNA 

ASPIRACAO BANCOS CARPETES INCLUSO PORTA MALAS LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA PINTURA CAIXA DE RODA CAIXA DE AR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

40.436.686/0001-82 ANDERSON ALADIR FARIAS 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

R$ 200,00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: SIM 

Identificação: 76995455000156-1-000135/2025 

Lote/Item: 1/5 

Ata: N/A 

Homologação: 22/10/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.bripncp/pt-br 

Quantidade: 80 

Unidade: UN 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 200,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 156,00 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE BRAGANCA / 713 - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA 

Objeto: [LICITANET] - Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de lava a jato, para atender a frota de veículos da Secretaria de 

Saúde do Município de Bragança —PA 

Descrição: LAVAGEM DE VEÍCULO CAMINHONETE SIMPLES - LAVAGEM DE 

VEÍCULO CAMINHONETE SIMPLES 

CNPJ 

Data: 20/10/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 04873592000107-1-000167/2025 

Lote/Item: 1/6578247 

Ata: N/A 

Homologação: 07/11/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 400 

Unidade: Unid 

UF: PA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

30.467.454/0001-38 R W ARAUJO EIRELI RS 156,00 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PA Bragança AV CONEGO CLEMENTINO, 1071 MEFtNEI MIRANDA (91) 8232-6813 merneimirandalt@gmailcorn 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 
Thomas 

Prachedeswi. Neto 

Estudo Téc. Preliminar -ER 

Port . N° 24i 2025 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:cf02:ca4a:ad813:a703:61e0:2b7d) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQrn1Wav0vmKeK8u3fvdec157tNGbAJKS8gHU8nP1rn6WA%3d%3d 
I alp /IWWW bétncodeprecos com br/CerlificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHtQmiWavOymKeK8u3fwec157INGbAJKS8qHt18nPtm6WA%253d%253d 5 / 11 

RS 107,40 



 F.1 111111 ~~~~ 

• 

CNPJ: 44.880.060/0001-11 

órgão: MUNICIPIO DE DRACENA / 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Objeto: Seleção de Fornecedores para Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos, 

para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da Prefeitura Municipal de 

Dracena/SP. 

Descrição: LAVAGEM SIMPLES DE VEICULOS DE PASSEIO COM CERA - LAVAGEM 

SIMPLES DE VEICULOS DE PASSEIO COM CERA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.315.572/0001-51 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

55.315.572 PATRICK APARECIDO LUZIA MACHADO 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. S• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 44.880.060/0001-11 

Órgão: MUNICIPIO DE DRACENA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Objeto: Seleção de Fornecedores para Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos, 

para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da Prefeitura Municipal de 

Dracena/SP. 

Descrição: LAVAGEM SIMPLES DE VEICULOS UTILITARIOS COM CERA - LAVAGEM 

SIMPLES DE VEICULOS UTILITARIOS COM CERA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.315.572/0001-51 55.315.572 PATRICK APARECIDO LUZIA MACHADO 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

FOLHA N° Q.5„ 
PROCESSO ADM, 03QU2.. 

Data: 31/07/2025 08:59 

MOdaiidadernrUter : Tlf ;OnICO 
NNNNNN 

r . a, N1 P r  a untcipal de Açailhndia 

SRP: ei0J 12 143 442 0001 - 76 
Identificação: 44880060000111-1-000128/2025 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

1/3 

N/A 

31/07/2025 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

166 

SERVIÇO 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 107,40 

R$ 199,80 

Data: 31/07/2025 08:59 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 44880060000111-1-000128/2025 

Lote/Item: 1/6 

Ata: N/A 

Homologação: 31/07/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 48 

Unidade: SERVIÇO 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 199,80 

Rs 110,00 

Thomas 
Prachedes M. Neto 

Estudo Téc. 
Preliminar .EIP 

Port. No 24/ 2025 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:acct02:ca4a:ad88:a703-.61e0:2b7d) 
Código Validação: uC55RVuQTeHtQm1VVavOvmKeK8u3twee157tNGhA3KS8qHU8nPan6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiticadoAutenticIdade?tokenruCSSRYuQTeHtQm1WavOymKeK8u3twec157tNGbAJKS8qH1J8nPtm6WA%253d%253d 6 / 11 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU 

Objeto: Contrafação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos da Saúde 

Descrição: LAVAGEM SIMPLES VEICULO - CAMINHONETE - LAVAGEM SIMPLES 

VEÍCULO - CAMINHONETE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.937.262/0001-73 JAIR VIEIRA LOPES - 279.540.988-77 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Item 3: LAVAGEM DE MOTOCICLETA 

Preço Estimado: R$ 51,39 (os) 

Quantidade 

50 Serviços 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 51 

Descrição 

LAVAGEM DE MOTOCICLETA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE MACHADINHO D'OESTE / 148 - MUNICÍPIO DE MACHADINHO 

OESTE/R0 

Objeto: [LICITANET] - Formação de registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos dos itens fracassados no 

processo administrativo n° 1732/2025 para atender as necessidades das secretarias que 

compõe a administração do Município. 

Descrição: Lavagem completa em Motocicletas - Consiste na lavagem da lataria, rodas, pneus, 

para-lamas, motor, faróis, até onde for possível o alcance dos pontos desejados, com 

produtos automotivos específicos para esse fim - Lavagem completa em Motocicletas 

- Consiste na lavagem da lataria, rodas, pneus, para-lamas, motor, faróis, até onde for 

possível o alcance dos pontos desejados, com produtos automotivos específicos para esse 

fim 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

46.779.521/0001-90 R DE FREITAS GOIS LTDA 

'VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 

MATO GROSSO, 2981 (69) 9359-4440 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:d02:ce,4a:ad88a703:61e0:287d) 
Código Validaçâo: uC55RYuQTeHtQm1Wav0vmKeK8u3fwec157tINGbAJKS8gHU8riPtm6WA%3d963d 
iittp.//www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=uC55RYuQ7eHtQm1WavOmKeK8u3fwec1571NGbAJK ,titit-iu3ni-'11116WA11t253d%253d 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

FOLHA N° 1,0 
ORRZUSO ADM. N°00 2 , 
DLS.P.ENSA. 

N.A0C5mara Municipal de AçailAndia 

000MPJ 12143 442 0001-76 

Lote/Item: 1/3 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

N/A 

03/09/2025 00:00 

200.159.27.186:5656/transparencia/ 

15 

SERV 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 110,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 51,39 

Obsenaçào 

R$ 60,00 

Data: 03/10/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SFtP: SIM 

Identificação: 22855142000173-1-000106/2025 

Lote/Item: 1/6489410 

Ata: N/A 

Homologação: 08/10/2025 00:00 

Fonte: Intps://~gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 94 

Unidade: SERV 

UF: RO 

Valor da Proposta Final 

R$ 60,00 

Email: 

rataelia93630hotmail.com 

R$ 43,00 

lhomas 
achedes Ni. Neto 

Estudolec. 
ieWnina( -ET? 

Poct , 1\1° 
24/2026 

7 1 11 



FOL HA No ti 
órgão: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIAS / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO ALEGRE DE GOIÁS GO 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE COMPÕEM 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Descrição: LAVAGEM COMPLETA - GERAL DE MOTOCICLETA - LAVAGEM COMPLETA 

- GERAL DE MOTOCICLETA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.519.346/0001-12 WESLEY CORREIA LEANDRO 04582394108 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

CNPJ: 

Órgão: 

Objeto: 

02.221.027/0001-30 

PAI PEDRO CAMARA MUNICIPAL / 001 - Camara Municipal de Pai Pedro 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LAVAGEM, 

HIGIENIZACAO DE INTERIOR E AR CONDICIONADO, POLIMENTO E 

CRISTALIZACAO DE FAROIS EM VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DA 

CAMARA MUNICIPAL DE PAI PEDRO-MG 

Descrição: LAVAGEM COMPLETA EM MOTOCICLETA - LAVAGEM COMPLETA EM 

MOTOCICLETA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.042.215/0001-40 JARLISOM RODRIGUES DA SILVA 09779157603 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:cf02:ca4a:ad88:a70361e0:2b7d) 
Código Validação: uC55RYuQTelitQm1WavOvmKeK8u3fwec157tNGWKS8qHU8nPtm61NA9f3d453d 
hap://www.bancodeprecos.com.briCentficadoAutenticidade?token=uC5SRYuQTeHtQm1WavOymKeK8u3fwec157tNGbAJKS8q1-11.18nPlm6WA%253d%253d 

Data:PIEWQESNSP ADM.
Modalidade: 2,1.egãua.Elratinic.0. 

sOmara Municipal de Açailândie 

Identificação: 0Q318.4414J-fli-ti0494/125° O O 1 —76 

Lote/Item: 1/14 

Ata: N/A 

Homologação: 18/09/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: UND 

UF: GO 

SRP: 

Valor da Proposta Final 

R$ 45,00 

R$ 49,00 

Data: 24/02/2025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 02221027000130-1-000009/2025 

Lote/Item: 1/5 

Ata: N/A 

Homologação: 24/02/2025 00:00 

Fonte: littps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 150 

Unidade: S 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 49,00 

R$ 45,00 

"SkNornas 
?met-Nedes 

Nt.Neto 

E.studoléc. 
tNNÁNslanax -£1? 

?oa . 
5'4° 24i 2025 

8 / 11 



.4•1•11MEMNINIMEINI 

CNPJ: 18.303.214/0001-00 

órgão: Prefeitura Municipal de Morro do Pilar 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lava-jato para veículos e máquinas 

da frota da Prefeitura Municipal de Momo do Pilar. 

Descrição: LAVAGEM DE MOTOCICLETA - LAVAGEM DE MOTOCICLETA 

CNPJ 

37.805.613/0001-06 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Razão Social do Fornecedor 

PEDRO HENRIQUE RAMOS LIMA 10913901695 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana rias 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Órgão: Câmara Municipal de Açailândia 

Objeto: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza geral com 

toda mão de obra necessária, equipamentos e insurnos para a perfeita higienização dos 

veículos de pequeno porre, veículo de médio porte e motocicletas da Câmara... 

Descrição: LAVAGEM DE MOTOCICLETA - LAVAGEM DE MOTOCICLETA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

40.189.795/0001-42 

*VENCEDOR* 

Estado: 

MA 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Cidade: 

João Lisboa 

Endereço: 

R MANOEL BARBOSA, SN 

23.500.653/0001-35 SOLICITE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 

AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO, 1956 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

FOLHA No 1,2
DatPRO-Cf2.550 ADM.  

Modalidadeá_Praão 

SRP: çiigl a r a !VW nicipal de Açailândia 
Identificação: çotAIRPtleau14.vitin442de 104/91 - 76 

do Pilar-0000332025-0000122025 

Lote/Item: 111 

Ata: Link Ara 

Homologação: 23/04/2025 16:49 

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa 

Quantidade: 80 

Unidade: SERVI 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 45,00 

R$ 50,17 

Data: 14/04/2025 06:03 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 380945 

Lote/Item: 1/3 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 50 

Unidade: SVÇ 

UF: MA 

Telefone: 

(99) 9217-3308 

Telefone: 

(86) 8141-2859 

Valor da Proposta Final 

Entali: 

alacide3433@hotmai1.com 

Email: 

1ueshi44@gmai1.com 

R$ 48,50 

R$ 51,83 

Rã 59,18 

%eto 

Ihorna b- lvm in 
ystud° 41 2°2Z) 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:c102:ca4a:ad88:a703-.61e0:2b7d) ‘ () 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQm1Wav0vmKeK8u3fwec157tNGbAJKS8g1-1U8nInm6WA34,3d%3d ?Oít  • 
blio.//www.bancodeorecios.cointriCertificiadoAutenticidade?tóken---uC55RYLIPTeHtQm1WavOymKeKeu3fweC157kNGIJAJK58oHUROPtM51/VA%253d9b253d

s ?r8C bedes
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CNPJ: 07.158.578/0001-10 

Órgão: Prefeitura Municipal de Figueirão 

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada em limpeza, bigienização 

e lavagem de veículos para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de 

Figueirào. 

Descrição: LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETA. - LAVAGEM COMPLETA DE 

MOTOCICLETA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.502.984/0001-70 AGNALDO GARCIA DA CUNHA 97860603187 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Figueuão RUA TRAVESSA CEARA, 39 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2c:cf02:ca4a:ad88:a703:61e0:2b7d) 
Código Validação: uC.55RYuQTel-ItQm1Wav0vmKeK8u3fwec157tNGbAJKS8gHtignP1m6WA%3d953d 
hap://www.bancodeprecos.com.Or/CertiticadoAutenticidade?token=uC55RYugTeHtQm1WavOvmKeK8u3twec157tNGbAJKS8qHU8nPtm6WA9,5253d%253d 

Data: 

Modalidade: Pregão 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 1/15 

Ata: N/A 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/processos_ 

licitatorios/prefeitura_municipal_de_fi 

gueirao 

Quantidade: 48 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

Telefone: 

(67) 32741121 

FOLHA N° ...13 1.•~•••••••••• •

08,MUS0 ADM. N°C.5242,.. 

SIM Câmara Municipal de Açailândia 

2004 CN PJ 12143 442 , 0001 -76 

Valor da Proposta Final 

R$ 59,18 

Email: 

escriturio_giselle@homail.com 

ihomas 
?tackxedes \\I\ • 

Neto 

Estudo 
t- 

e1‘m‘r,ax. 

Poa . 
No 24i 2025 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

FOLHA N" 
PROCESSO AULA° L-9)',,V 

f 
Câmara Municipal de Açailândia 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

3 - Licitar Digital 

app2.1icitardigital.com.br/pesquisa 

4 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.combr 

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

• - Prefeitura Municipal de Figueirão/MS 

web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_figueirao 

7 - Prefeitura Municipal de Piacatu/SP 

200.159.27.186:5656/transparencia/ 

• 

Data: 09/12/2025 13:01:53 

Acessar a fonte aqui 

Data: 09/12/2025 13:01:14 

Acessar a fonte ui 

Data: 24/11/2025 10:28:44 

Acessar a fonte aqui 

Data: 24/11/2025 10:27:04 

Acessar a fonte aqvá 

Data: 24/11/2025 10:26:42 

Acessar a fonte acmi 

Data: 24/1112025 10:28:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 04/12/2025 10:12:20 

Acessar a fonte aqui 

Neto 

lbonlas 
Prachedes M• 

Estudo leo. 
e1tuaso 

Pott. N° 
2412025 

Relatório gerado no dia 09/12/2025 13:02:30 (IP: 2804:c2ccf02:ca4a:ad88:a703:61e0:2b7d) 
Código Validação: uC55RYuQTeHtQln1Wav0vmKeK8u3rwec157tNG6PJ1(58qHU8nPtm6WA%3d963d 
hnp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=uC55RYuQTeHrQm1WavOvmKeKau3fwec157tNGbAJKS8qHU8nPtm6WA95253d%253d 11111 



fr" 

08- 06 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N°

PROCESSO P:,Diçtt. 

NPOWipal 
PM114ntak 

IQN P4 10. I 4,e4 tk4.4 tappi '70 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO GESTOR DO CONTRATO 

Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato n°: 20250505012.E 012-2025 
Processo Administrativo n°: 082/2025 

Contratada: A EMPRESA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Objeto: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza geral com 

toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita higienização dos veículos de 

pequeno porte, veículo de médio porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Gestor do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, apresento a presente Justificativa Técnica para subsidiar a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n° 20250505012.E 012-2025. 

2. Do Histórico da Contratação 

O contrato foi celebrado em 05 de maio de 2025, com vigência inicial até dia 31 de 

dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025. 

Durante o período de execução contratual, os serviços/fornecimentos vêm sendo 
realizados de forma regular, atendendo às especificações técnicas e às condições pactuadas. 

3. Da Necessidade da Prorrogação 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária e conveniente à 
Administração, tendo em vista a continuidade da prestação do objeto contratado, sendo essencial 
ao regular funcionamento das atividades institucionais, a persistência da necessidade 
administrativa que motivou a contratação e a inexistência de prejuízo à Administração com a 
prorrogação, sendo a solução mais eficiente no momento. 

Ressalta-se que a interrupção da execução contratual poderia ocasionar prejuízos 
operacionais e administrativos, comprometendo a prestação dos serviços públicos. 

4. Da Vantajosidade 

A prorrogação pretendida revela-se vantajosa, uma vez que os preços e condições 
permanecem compatíveis com o mercado e a contratada mantém desempenho satisfatório, sem 
registros de penalidades ou inadimplementos relevantes. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

Página 1 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

5. Da Regularidade da Contratada 

FOLHA No ffi, 
PROCESSO ADm. N0v,s21-/-25-

Y câm., municipaI de Açailándia 
CNPJ 12 143 442 OUtil -76 

Foi verificada a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, bem 
como a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação original. 

6. Do Fundamento Legal 

A prorrogação do prazo encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
que autorizam a prorrogação dos contratos administrativos quando atendido o interesse público, 
mantidas as condições originalmente pactuadas e demonstrada a vantajosidade. 

7. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n° 20250505012.E 012-2025, por mais contrato até dia 31 de dezembro 
de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, sem alteração do valor global, 
mantidas as demais cláusulas contratuais. 

Açailândia/MA, 28 de novembro de 2025. 

1. 

Uxia 
ANDREIA ALVES SILVA 

GESTOR DO CONTRATO 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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MIN 

08 oe -81 

FOLHA No 
PROCESSO ADM. 

Cãmara Muoidi¡ibi Lçáiihdle 
ESTADO DO MARANHÃO CNPJ 12 143 442 tiail .70 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

RELATÓRIO FISCAL 

Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato n°: 20250505012.E 012-2025 
Processo Administrativo n°: 082/2025 
Contratada: A EMPRESA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Objeto: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza 
geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 
higieniza ção dos veículos de pequeno porte, veículo de médio porte e motocicletas da 
Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Fiscal do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, apresento a presente manifestação acerca da solicitação de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n°20250505012.E 012-2025. 

2. Da Execução Contratual 

Durante o período de vigência do contrato, constatei que a contratada vem 
executando o objeto de forma regular e satisfatória, em conformidade com as 
especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Os registros de fiscalização demonstram que não há pendências relevantes, 
inadimplementos contratuais ou aplicação de sanções que impeçam a continuidade da 
execução contratual. 

3. Da Qualidade dos Serviços/Fornecimentos 

A qualidade dos serviços/fornecimentos prestados é compatível com os 
padrões exigidos, atendendo às necessidades da Administração e aos objetivos 
institucionais do contrato. 

4. Da Necessidade da Prorrogação 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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08 - 08 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA Ni° ¡3 
PROCESSO ADM. N0G24/1.5. 

Câmara iVunicipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária para assegurar a 
continuidade do objeto, evitando prejuízos administrativos e operacionais decorrentes de 
eventual interrupção da execução. 

5. Da Regularidade da Contratada 

Foi verificada a regularidade da contratada quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, bem como a manutenção das condições de habilitação exigidas, 
conforme documentação constante dos autos. 

6. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 20250505012.E 012-2025, a contar do 31 de dezembro 
de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais cláusulas 
contratuais, sem prejuízo do acompanhamento contínuo da execução contratual. 

cabíveis. 

OIN 

Encaminha-se a presente manifestação para as providências administrativas 

Açairándia (MA), 01 dedeembro de 2025. 

CNP.): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA No IL;i 
PROCESSO ADM. NoüR-

 ,,,nicipai de Açkiilândia 
CN PJ 12143 442 0001 76 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 23/02/2026 N° da certidão: 12600779850 

Data de validade: 23/04/2026 Código de Validação: 79364d208a 

NOME: MCS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



FOLHA N° ....... ••••••/~•~1~11. 

PROCESSO ADM. N°(;f3 

.j't:nicipal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 000i -76 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:20:47 do dia 18/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2026. 
Código de controle da certidão: B60C.33EB.E24F.770D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA ......... .. 

PROCESSO ADM. N°S.W..22 

cry, ? 0,,,,gicipel de Açailândia 

CNPJ 19 143 442 0001-78 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 120826/25 Data da 23/12/2025 11:41:51 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ:40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA 1A DE MAIO, 448 SALA 01 CEP. 65922000 - CENTRO 

PNelefone: (99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/12/2025 11:50:43 



FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N 6s 

,,?)nicipal de Açailándia 
CNRJ 12143442 0001-76 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 410363/25 Data da 23/12/2025 16:33:01 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ:40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA 1A DE MAIO, 448 SALA 01 CEP. 65922000 - CENTRO 

#illelefone: (99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 
AUTO DE INFRACAO 359609017 25/10/2025 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 359647679 25/11/2025 IMPUGNADO 

alidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/12/2025 13:22:18 



FOLHA N. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBnA - rROCESSO ADM. N° 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ; 07.000.300/0001-10 Cãmpra m'unicipal de Açailândia 
Avenida Imperatriz. 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CONESsá2k204)4 3 442 0001 - 76 

26/12/2025 17:02:36 

ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DíVIDA ATIVA MUNICIPAL-CND N° 1/2026 

AUTENTICAÇÃO: 6KUQ-H2GQ 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M C S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 40.189.795/0001-42 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA-MA não 
constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no 
a o 149 da Lei Federal n° 5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço: RUA 1° DE MAIO, 448 SALA 01 CENTRO 
Inscrição: 640365-1 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 23/12/2020 
Atividade Principal: 4691500-COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
Nome Fantasia: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 26/03/2026. 

JOAO LISBOA-MA, 26/12/2025. 



FOLHA No 
PROCESSO ADM. N°.CiZi 

wq•P 

CN PJ 

CAIXA 
OAIXA ECONCMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.189.795/0001-42 

Razão 
Social: 

Endereço: 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

nrnpra 1\l'imicipal de Açailândia 

12143 442 0001-76 

RUA 10 DE MAIO 448 SALA 01 / CENTRO /30A0 LISBOA / MA / 
65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2026 a 24/03/2026 

Certificação Número: 2026022318475558841326 

Informação obtida em 10/03/2026 18:36:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



FOLHA Nn ................ 
PROCESSOÃOIVI:N , 

Cãmara MuniçipMláltwatlfirtdia 

CNPJ 12 143 442 , 0001-76 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Certidão n°: 6357499/2026 

Expedição: 30/01/2026, às 11:45:51 

Validade: 29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.189.795/0001-42, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AçAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Ao Senhor 
Marcio George Rafael Mendes 
Contador desta Câmara Municipal 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N° tà2D,LZ 

`57 
Cmra ounicipal deAçadándia 

CN PJ 12 143 442 0001-76 

riN Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária 

P'N 

Considerando o Contrato Administrativo n° 082/2025, celebrado em 05 de maio 
de 2025, cujo objeto é Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) 
compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higieniza ção dos veículos de pequeno porte, veículo de médio 
porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, vimos, por meio deste, 
solicitar informação quanto à existência de dotação orçamentária para suportar as 
despesas decorrentes da prorrogação do prazo de vigência contratual. 

A prorrogação pretendida refere-se ao período de 31 de dezembro de 2026, 
contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, conforme solicitação em trâmite neste 
processo administrativo. 

O atendimento a esta solicitação é necessário para instrução adequada do 
processo administrativo. 

Aguardamos retorno com a devida brevidade. 

Aç ilândia (MA), 02 de dezembro de 2025. 

Câmara Municipal ailândia/MA 
Feliberg M 10 Siusa 

Presidente ara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N° ox012.. 

Cãmpra Nrwnicipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 00W 76 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Processo Administrativo n° 082/2025 

Objeto: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza 
geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 
higieniza ção dos veículos de pequeno porte, veículo de médio porte e motocicletas da 
Câmara Municipal de Açailândia - MA. 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, para os devidos fins, que 
a despesa com a Prorrogação Contratual, conforme previsto no processo administrativo 
em referência, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 
Esta declaração se destina a comprovar a viabilidade orçamentária do Termo Aditivo para 
prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

Nada mais havendo, firmo a presente para que surta os efeitos legais necessários. 

MARCIO 
RESPON 

A ilândia (MA), 03 de dezembro de 2025. 

L MENDES 
L/CRC-11057 - MA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
0.• 00 -et 

CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 
PROC. ADM. N°027/2025 

Folha N° 
ProceSSO 4m PI°

Câmara MuniCipà1 de Acallandle 
Ctigok..12,14amadonn.7 

FOLHA No 
PROCESSO ADM. N°M-0(-, 

Contrato •N‘  
Nrriara Municipal de Acailândia 

CNPJ 12143 442 G001 - 76 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA/MA E A EMPRESA M C S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no 
CNPJ sob o n° 12.143.442/0001-76, neste ato representada pelo Presidente, Sr 
FILIBERG MELO SOUSA, portador(a) da Cédula de Identidade n°10165-398-6 SSP/MA e 
do CPF n° 268.741.643-68, a seguir denominada CONTRATANTE. ea MCS 
COMERCIO E SERV1COS LTDA, situada na Rua 10 de Maio 448, sala 01, Bairro 
Centro na cidade de JOÃO LISBOA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.189.795/0001-42, 
neste ato representado(a) pelo(a) ALACIDE SOUSA ROCHA, portador(a) da Cédula de 
Identidade n° 0000877588970 SESP/MA do CPF n° 891.245.613-04. Email: 

a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 14 133/2021, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviço de lavagem de carro (lava 
jato) compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículo de médio 
porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailãndia - MA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

ip 2.2 Objeto da contratação 

Item Nome 
Preço Estimado 

Calculado 
Quantidade Unidade Total 

A lavagem completa de 
veículo inclui a limpeza do 

motor e da parte de baixo do 
carro 

R$ 278,00 100 Serviços 
R$ 

27.800,00 

2 
LAVAGEM SIMPLES DE 

VEICULO 
R$ 139,00 400 

CNP.I. 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 

Serviços 
R$ 

56.800,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNP.): 12.143442/0001-76 

LAVAGEM DE MOTOCICLETA 
R$ 

48,50 

Valor Global: 

Fotha 
PrOCeSSO *dmN°1

Câmara Munictpal de Acailandi 
cte#4.12..14-4.4424Wint-76 

50 Serviços 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação: 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

R$ 
2.425,00 

R$ 85.825,00 

FOLHA IV 
PROCESSO ADM. N°091(25 

Cãmara POunicipal de çailandia 

CNPJ 12 143442 0001 -76 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2 1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados assinatura do 
contrato, ou documento equivalente. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim corno os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 85.825100 (oitenta e cinco mil oitocentos e vinte e 
cinco reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S COMERCIO E 
SERV1COS LTDA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

PROCESSO ADM. N°

Câmara Municipal de A çailândia 

ESTADO DO MgUY-iÀg 143 442 Wpfc!reY: 6somullt -- -

ecã rmirar aravn Municipal de
 d—ia

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNN: 12.143.442/0001-76 

PROCESSO AD N Ovi 
A  

n Nfei P413 n9. 9&vild976 
da data do orçamento estimado, em 05/05/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços 

de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VD1 

VA -   X INF. onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
Valor Inicial 

INI = 1GP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, alem das previstas no termo de referência: 

8,1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos: 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corngido, no total ou em parte, às suas 
expensas: 

CNP!: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ. 662- CENTRO - CEP: 65930-000 
---

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n° 

14.133, de 2021: 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Açailândia para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descu momento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do fornecimento para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

CNN: 12.143.442/0001-76' RUA CEARA. 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÀNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do adido 48, parágrafo único. da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9:11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

CNP): 12.143.442/0001-76. RUA CEARÁ, 662- CENTRO- CEP. 65930-000 
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9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega 

dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n°14.133. de 2021; 

9.23 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante: 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANOIA/NIA - TELEFONE: (99) 3538-1487 • 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021), 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração, 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
criteno da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias Úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida: 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei n°14.133, de 2021) 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 
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11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei rf 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.140s débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
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M-unicipal de Açailândia t,4° 

11'1(43 442 01101 - Vocesso mtro 

CÂMARA MUNICIP L DE AÇAILANDIA 

CNN: 12.143.442/0001-76 
Cárn4Para Municipal de 

Acailandia 

ct
411a.141,442Jono%.7fi 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÁSDIA 
Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. - Prestação de Serviços de Pessoa Juridica . Outros. 
Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CNN: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 
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tzolha N° 
Processo MIM., !1°

ESTADO DO MARANHÃO Câmara Municipat de Acaitandi,e 

rypj, la•i4a.44240.01.416 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 FOLHA No 3-2 
PROCESSO ADM. N°007/2,Ç 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadá".'4)05, ~OSA% çailjdia 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponcfehlt@d.12rt*die~ 0001 - 76 

apostila mento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133. de 2021 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, .3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, da Lei n°14.133/21. 

Aç,ailândia - (MA), 05 de maio de 2025 

Càrnara 114ttnipa1 de AçadárldiaiMA 
Presidente da Câmara 
Feilberg Melo Sousa 

Contratante 

CNN: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA TELEFONE: (99) 3534-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

M C S COMERCIO E 
SERV1COS 
LTDA:4018979500 
0142 

Assinado de forma digital 
por MC 5 COMERCIO E 
SE PVK.05 
TDA:40 18979500014 2 

Dados: 2025.05.0514:45:20 
0300 

M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Contratada 
Testemunhas: 

Nome: CPF n°  

Nome: CPF n° 

Folha N°
i Processo Ac-- rn 

Gemera Municipat de Açailandie 
1No.a419.14a.44.wpr.0,40 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. 1110j 2/ 2 , 

Cãmra ikfiunieipal de çailândia 

CN RJ 12 143 442 0001 76 

CN PJ : 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHA 
06 - " .61 - -Cãmara Ri'uniciw.-1 de Açailândia 

7
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANM 442 0001 - 76A

CNPJ: 12143.4410001-76 

Folha N°
ProceSSO MIM N° 

Camara Municipal de Açailandia 

FOLHA N (‘ 2 c,1  0NR•4.3L143"44.4" 1" "
PROCESSO ADM. NVS;2f2. 

EXTRATO DO CONTRATO N 20250505012.E 012-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N` 012/2025 

OBJETO. Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) 
compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária. 
equipamentos e insumos para a perfeita higienização dos veículos de pequeno 
porte. veículo de médio porte e motocicletas da Câmara Municipal de 
Açailândia - MA. M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, situada na Rua 1° de 
Maio 448, sala 01, Bairro Centro na cidade de JOÃO LISBOA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.189.795/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) 
ALACIDE SOUSA ROCHA. portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0000877588970 SESP/MA do CPF n° 891.245.613-04. Email: 
mcs.comercioeservicos.mcsagmail.com CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ sob o n° 12.143.442/0001-
76, sediada na Rua Ceará, n° 662, Centro - Açailândia/MA, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr. Feliberg Melo Sousa. portadora da Cédula 
de Identidade n° 10165398-6 SSP/MA do CPF n° 268.741.643-68 :Prazo de 
Vigência: 12 (doze) meses: Valor Total R$ 85.825,00 (oitenta e cinco mil 
oitocentos e vinte e cinco reais).PROGRAMA DE TRABALHO Órgão: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da 
Câmara Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. - Prestação de Serviços 
de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados 
de Impostos Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da Assinatura: 
05/05/2025. Açailândia - MA. 06 de maio de 2025 Sr. Feliberg Melo Sousa, 
pela CONTRATANTE. 

Feliberg11.4€4o Sousa 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂN DIA - MA -04# 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
lnstuido pela lei municipal n" 525 de 24 de abri de 2018 

Terça, 06 de Maio de 2025 1 VOL: 8 1 N2 1046) JSSN 2764-3123 
FOI H A N° 

VAR. k \TE) AWN11‘ 1 rX 

.. ............. 

a f
ie
CcES.50 ADIvl. N0(LL4 .......................... olha N°

rocesso Adm N° 
.............. .. 

Ci4mPra 1\t'unicipal de Açaiiândia Camara Municipal de Acailandia 

CNPJ 12 143 442 0001 -76

PORTARIA 
PoItTAIti 195 2025, DE ob 1» ‘t xio 14- 2fez 

POR1 AR] N- 190 21125, DE. Ito DE, NI x10 Di 202 -

PO1t 1. %RI 1 N' 191 21125. DE. DE. N1 \Ur Df 

PORT X RI x N 148 24125, DF 116 IEF \1 .1() Dr 1 

PORT X RI ' 199.2025. DF Of, DF. NE A10 Dl 

PORT N.R1 N." 200,21125. DE flt. N1U4) Dl 

EXTRATO DE CONTRATO 
E. N,C1 R •X 10 Do t INTR %TO N." 211'150505912J-  R tiVIl 

02" 2o25 ) ELI I RÔNIt o - 912 • 
5- \I RXIO coN•ru 1,10 N.-  202,5050t.002.1 .k 1 1 1.1.N 1 it 11 IX 4,1 
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.40 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
Medida Provisoria N°2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade jundica e integridade. Pagina 1/5 



CÂMARA MUNICIPAL 
A DE AÇAILANDIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Terça, 06 de Maio de 2025 VOL: 8 N2 1046 

ISSN 2764-3123 
FOLHA N° LAJ 

PROCESSO ADM. Naeé21.2.4. 
Folha N° _ 
Processo Adrn 

Câmara-MuntcApat de Açailandia 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PORTARIA 

PORTARIA N° 195/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1 Conceder ao Sr. ODACY MIRANDA DA SILVA. 

Vereador da Câmara Municipal de Açailândia, 02 (duas) 

diárias no valor total de RS1.600,00 (um mil e seiscentos 

reais) para custear às despesas da viagem até a capital do 

estado São Luis -- MA, nos dias 07 e 08 de maio do 

corrente ano, para uma reunião no gabinete da Deputada 

Estadual Daniella, para tratar de questões relevantes ao 

desenvolvimento do município de Açailândia Art. 20 Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

revogando-se todas as disposições em contrário. Dê-se 

ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailándia. Estado do 

Maranhão, ao 6° (seis) dia do mês de maio do ano de 2025 

(dois mil c vinte cinco). EELIBERG MELO SOUSA 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Tatianc 

ADMINISTRATIVO 

Código identificador: SYyChiNQoAAN1 

PORTARIA N° 196/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

aa"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

~PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. ERIVELTON CARLOS RAMOS 

TRINDADE, Vereador da Câmara Municipal de 

Açailândia, 02 (duas) diárias no valor total de R$1.600,00 

(um mil e seiscentos reais) para custear às despesas da 

viagem até a capital do estado São Luís - MA, nos dias 07 

e 08 de maio do corrente ano, para uma reunião no gabinete 

da Deputada Estadual Daniella, e reunião com Vice-

Governador Felipe Camaraõ, para tratar de questões 

relevantes ao desenvolvimento do município de Açailândia 
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

u-latláttrwrat*R-esidéncia -trzreftter virfinihr ............. uampra 
Açailândia, Estado do Marantutob'12ifê4151p2O4)001 -76 

maio do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Tatiane 

ADMINISTRATIVO 

Código identificador: SRUFBOtijMtl.: 

...... ••••• 

PORTARIA N° 197/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNIMA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. ADJACKSON RODRIGUES 

LIMA ARAUJO, Vereador da Câmara Municipal de 

Açailándia. 02 (duas) diárias no valor total de RS I .600,00 

(um mil e seiscentos reais) para custear às despesas da 

viagem até a capital do estado São Luis — MA, nos dias 07 

e 08 de maio do corrente ano, para uma reunião no gabinete 

da Deputada Estadual Daniella, visita ao gabinete do 

Deputado Estadual Carlos Lula, e visita a Secretaria de 

Segurança e Saúde, para tratar de questões relevantes ao 

desenvolvimento do município de Açailândia Art. 2° Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. Dê-se 

ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailandia, Estado do 

Maranhão, ao 60 (seis) dia do mei: de maio do ano de 2025 
(dois mil e vinte cinco). FELIBERCi MELO SOUSA 

Presidente da Câmara 

Publicado por Tatiarie 

ADMINISTRATIVO 

Código identificador: Sc,hvbSYn5not•Db 

PORTARIA N° 198/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÁNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

1' - NOMEAR JAENNE VIEIRA DOS SANTOS 

RIBEIRO, inscrito (a) no CPE sob o n° 050.769.613-16, 

para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE LESO. 

DA MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 

Açailândia. Mi. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 02 de 

maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
Medida Provisoria PM' 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade validade jundica e integridade Pagina 2/5 



CÁMARA MUNICIPAL 

DE AÇAILANDIA mA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

TerçNA,§ rçie Maio  de 202r1 ni N2 5) 

Presidência da Câmara Municipal dc Açailândia, Estado do 

Maranhão. FELIBERG MELO SOUSA Presidente da 

Câmara 
Publicado por: fatiam: 

ADMINISTRATTVO 

Código identificador: svwqe0k7Ni2025050Ol 

PORTARIA N° 199/2025, DF. 06 DE MAIO DF 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

1° - EXONERAR a servidora FILAM' LIMA RAMOS. 

inscrita no CPF sob o n" 076.317.983-38, do cargo 

comissionado de ASSESSORIA TÉCNICA DE 

PLANEJAMENTO da Câmara Municipal dc .Açailândia.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir do dia 02 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. Dê-se 

ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado do 

Maranhão. FELIBERG MELO SOUSA Presidente da 

Câmara 

Publicado por: Tatiane 

ADMINISTRATIVO 

Código identificador: agwoak1f54020250506130528 

PORTARIA N° 200/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA. no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

ah 10 - NOMEAR ROMARIO DE SOUSA SILVA, inscrito 

Ia) CPF sob o n" 602.735.383-06, para exercer o cargo 

em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA DE 

PLANEJAMENTO da Câmara Municipal de Açailândia. 

An. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos a partir do dia 02 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. Dé-sc 

ciência, publique-se c cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado do 

Maranhão. FELIBERG MELO SOUSA Presidente da 

Câmara 

Publicado por: Tatiane 

ADMINISTRATIVO 

Código identificador: berawq3win20250506130527 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo AcIm ti° 

Camara Municipal de Açailandia  
Clifteh la14a:44ainna1-78 —ciary,pra ikm,)„,t.; ina i p, ç _a ilândia 

EXTRATO DO CONTRAT&WillírÃ465114241? DOM -76 

012-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

027/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N' 20250505012.E 

012-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 OBJETO: 

Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) 

compreendendo limpeza geral com toda mão de obra 

necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 

higienização dos veiculos de pequeno porte, veiculo de 

médio porte e motocicletas da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA. M C S COMERCIO E SERVICOS 

LTDA. situada na Rua I° de Maio 448, sala 01, Bairro 

Centro na cidade de JOÃO LISBOA, inscrita no CNPJ sob 

o n" 40.189.795/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) 

ALACIDE SOUSA ROCHA, portador(a) da Cédula de 

Identidade n" 0000877588970 SESP1MA do CPF 

891.245.613-04, Email: 

mcs.comercioeserv icos.mes@smail.com 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ sob o n" 

12.143.442/0001-76, sediada na Rua Ceará, n°662. Centro 

Açailândia/MA, neste ato representada pelo Presidente, 

Sr. Feilberg Melo Sousa, portadora da Cédula de Identidade 

n" 10165398-6 SSP/MA do CPF n°268.741.643-68 ;Prazo 

de Vigência: 12 (doze) meses: Valor Total RS 85.825,00 

(oitenta c cinco mil oitocentos e vinte e cinco 

reais).PROGR AMA DE TRABALHO: Órgão: CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da 

Câmara Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. --

Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte de 

Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Fundamento Legal: Lei n" 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 05/05/2025. Açailândia - MA, 06 de maio de 

2025. Sr. Feliherg Melo Sousa, pela CONTRATANTE. 

Feilberg Melo Sousa Presidente da Câmara 

Publicado por: EnUlio Rondinele Vidal de Linfa 

Diario 

Código identificador: maxifwydif20250506080544 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250506002.C.R 
002-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

038/2025 CARONA N° 002/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250506002.C.R 

MIO Medida Provisoria N' 2.200-2. de 2001 garantindo autenticidade. validade pudica e integridade 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Págma 3/5 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILAND1A • MA Terça, 06 de Maio de 2025 VOL: 8 I N° 1046 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3123 

• 

002-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2025 

CARONA NI' 002/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa para execução de serviços comuns de engenharia. 

contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial 

Câmara Municipal de Açailándia - MA. CONTRATADO: 

empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

LTDA situada ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, n" 145, 

Centro, Mirador/ MA. inscrita no CNP) sob o n" 

10.540.733/0001-72, neste ato representado( a) pelo(a) 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, portador(a) 

do CPF: 601.515.393-83 RG: 0172238820017, E-MAIL: 

sousafilholtda@gmail.coni: CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇA ILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ sob o n" 

12.143.442/0001-76. sediada na Rua Ceará, n°062. Centro 

— AçailândialMA, neste ato representada pelo Presidente, 

Sr. Feliberg Melo Sousa, portadora da Cédula de Identidade 

n" 10165398-6 SSP/MA do CPF n" 268.741.643-68 ;Prazo 

de Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total de RS 

269.321,09 (duzentos e sessenta e nove mil trezentos e 

vinte e um reais e nove centavos) PROGRAMA DE 

TRABALHO: Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA Dotação: Manutenção Administrativa da 

Câmara Municipal de Açailândia/MA. 
01 . 122.031.0001.1001, 3.3.90.39.99 Fonte de Recursos: 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos Fundamento 

Legal: Lei n" 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/052025. 

Açailàndia - MA, 06 de maio de 2025. Sr. Feliberg Melo 

Sousa, pela CONTRATANTE. 

Feliberg Melo Sousa Presidente da Câmara 

Publicado por: Emitiu Rondincle Vidal de lima 

Diario 

Código identificador: egk3y6hfud120250506090519 

Folha N° 
Processo Adrn N° 

Câmara Municipal de Acailandiz 
nNPti: 1P.143.44210n01-76 

FOLHA I\In 
PROCESSO ADM. N° 

Câmara Municipal de Açailândia 

CN PJ 12143 442 0001 -76 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP.Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILANDIA - MA Terça, 06 de Maio de 2025 VOL: 8 I N2 1046 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3123 

Estado do Maranhão 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Folha N° _ 
Processo Adro N°  

C.',ãmara Municipal de Açailandia 

r,NPJ; 12.143,4421001-76

FOLHA No 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PROCESSO ADM. N°($2-/2, 

efimpra V'enicipal de Açailândia 

CN PJ 12143 442 00W -76 

PROCURADORIA GERAL 
R. Ceará, 662 - Centro, Açailândia - MA 

Cep: 65930-000 

FELIBERG MELO DE SOUSA 
PRESIDENTE 

RICARDO MELO E SILVA 
PROCURADOR (A) GERAL 

Informações: ascom(a cmacailandia.ma.govebr 

/ 

/C=BR/0=1CP-Brasil/ST=MAIL=Acailandia/OU=AC SOLUTI 
Multipla v5/0U=3562240600019010U=PresencialiOU= 
Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE ACAILANDIA - 
CAMARA MUNICIPAL:12143442000176 
Data: 06/05/2025 

A Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma 
Medida Provisória N 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validade juridica e integridade. Página 5/5 



ESTADO DO MARANHAO 
FOLHA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDISP-g (3 ADIV.1;,„- W-VW9-:2

'N d DIÁRIO OFICIAL ELETRONI çCaillâr)-ci ; a6 
Instuido pela lei municipal n" 525 de 24 de abril cie 2018 

Od 

Terça, 07 de Janeiro de 2025 I VOL: 8 I N2 961 I ISSN 2764-3123 
Folha IV° 
Processo Adri\N° 

Camara Municipal de Acailandia 
r.,3•49:4,14 I IAR:44P4i1(101-76 

o 

.1 

Índice 

91-iP 

PORTARIA 
POR] .XRIA 14;2025, I/E Dl- . I- IRO 

POR1 AR1A 15/2025. DE 06 Dt. .1.XNLIk() I» 34125 

POR 1 ..X.RIA 10.;2025, DL, 06 DL XN El RO l'11 1!ez' 

POR1 1 025. DE 1.,6 Dr JANEIRO . 

POR [ARIA 18,.-21125, 1.11H 0I Dt J.XN VIRO DL 2025 

POR I ARIA. 19,2025. 1W 96 DL .IANL1Ro DL 

POR - I .ARI X N" 29.2025, DL 06 XNLIRO 01-1 

POR I ARI. 21;.2025. DE 06 DE .I.AN LIR( ) 

PORT.-1R! A N 22 - 2925. DE (16 DL ,1.1NFIRO DE 

POR [ARI X N' 23.2925. DE 06 DE .1 A NEMO 1)1, 2.025 

POR [ARl N' 24.2025, DL 06 DL .1 ,XNEIRODI 

POR 1 ARI X N"' 25. 2025, DE 06 14. .1.ANI.IRO DE 

POR EARI.X N' 26 -2112.5. DE 06 In—JANEIRO DL 

POR ¡AMA 27'2025" DL 06 DL J.-AMAR( 

P(„)R LAR) A 2$,2025, DE. 06 DE JAN. LM( 

PORTARI X N''' 29 2025, DE, 96 01. .IANLI1-010 

POR ARI X N . 302025. DE: 961)1 IX NLI1-0. ) 

POR 1 A RI N' 1 2925. DL 06 "%VIR,

POR! kW A 32;2925. DE. 06 DL JANEIRO Dl' 2975 

POR I .ARI.X N' 33 2025, DE 06 DE JANEIRo Dl 2025 

1 -1RI -A - 34 "2025, DL 06 DE .1AN H RI DE 2025 

35 2025. ID. 06 In .j..‘\ vita) Dl 2115 

POR VARIA N'"' 36:2025, DF 06 DE ANURO Dl- 202,'",

POR VARIA N' 37.-2025, 0( 96 In .1..ANLIRO DE 2025 

1ORT..XR1 À V' 38.'2025. DL (17 DE J.-ANURODI 1125 

1'012 I ARI A 34 :2025, DE 07 DE ,LAN tRo DE 2025 

POR 1 --ARI \ N'" 40/2025. 1)1 97 01.. .1 \11140 DE 2025 

POR LUZI À 4 L2025. DL 97 2925 

PoR 1 ARI -A N' 422025, 01-197 1». .I.ANEIRO 01 2925 

POR I RI .1 N" 432025. 1)E. 07 1)1-1 Hm> 1025 

POR - I ARI „A 44, 2925. DE 117 In. .1..ANERUI DE 2925 

PORTAR) k 452025, DE. 07 DL J.AN I. 1 RO Dl 2025 

POR) A.R! A N -') 46:2025. DE. 07 1» .1 N.\ l.1 H( 1 111. 2025 

POR" ARI.% V' -1,, 202s11F. 07 . .\1- 11W DE 2'925 

POR 1 .ARI.A N'' 48 - 2025. 91-. 07 DE .1 NE1Ro DE 2025 

PoR 1 .X1-(1 .A. N" 49;2925. DE 07 1)1.. .1 INL IRO PE 29:5 

POR" .XRI N' 50/2925. DE 07 DEI N, FIRO In 2022:z 

POR 1 RlA N': 51-2025. DE (17 l)L .1 ‘.NEAR0 DE 2025, 

10 

( 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasit e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILANDIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da 

Câmara Municipal de Açailândia. Art. 2' - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025. revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Açailândia. Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

Código identificador kxkibjkubnf20250 07150159 

PORTARIA N° 24/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025, 

41P" Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de responsável pelo Estudo Técnico Preliminar - 

ETP da Câmara Municipal de Açailândia - MA". O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA. no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: Art. 1° - 

Designar o senhor THOMAS PRACIIEDES MORAES 

NETO, inscrito no CPF sob o n" 028.471.843-25, para 

exercer a função de responsável pelo Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 

de janeiro de 2025. revogando-se as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete 

da Presidência da Câmara Municipal de Açailândia. Estado 

do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano 

de 2025 (dois mil e vinte cinco). FELIBERG MELO 

#SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Silva Coelho Pencnon 

Código identificador: b1v4skyecn202501071501 s 

PORTARIA N° 25/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de gestor de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA". O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Art. - Designar a senhora ANDREIA 

ALVES SILVA, inscrito no CPF sob o n°012.572.033-55. 
para exercer a função de gestor de contratos, estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2" - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

Terça, Upsi ja_riersu:14.21)25 VOL: 8 1 N2 961 
01155N 2764-3123à6_.sfrocesso Actrn N° 

. ¥.144a.mow'rif44.1s 
ROCESSO ADM.,/ N'I(22.2í 

 1 

ao dia ia: aie 1231012d5iP. rPveru AT4n1" 
un ipa I dg ,Apilãndia 

cVITICZCIrki -76 
em contrário. Dê-se ciência, pu tique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia. Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Sil‘ a Coelho Pettenon 

Código identificador j7pyullig82020250 I 07150111 

PORTARIA N° 26/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

" Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de fiscal de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA". O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA. no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Art. - Designar o senhor GESIEL SILVA 

SANTOS. inscrito no CPF sob o n" 805.420.503-15, para 

exercer a função de fiscal de contratos, estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2" - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 03 de janeiro de 2025. revogando-se as disposições 

em contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia. Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FE LIBERO MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Gabriela Da Silva Coelho Penenon 

Código identificador evat hyc7u20250107150107 

PORTARIA N° 27/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor. RESOLVE : Art. l - 

NOMEAR ANY FRANCIELE DE SOUZA, inscrito( a) no 

CPF sob o o" 059.242.323-95. para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO da 

Câmara Municipal de Açailândia. Art. 2° - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

ctunpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Açailândia, Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria 2.200.2. de 2001 garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Pagina 6/27 



FOLHA ...... 
PROCESSO ADM. N° 2/, 

ESTADO DO MARANHÃO C.5mara 1 ; uidcipál d.e Açailândia 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA CNPJ 12143 442 0001 -76 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

A Senhora 
Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de emissão de parecer jurídico 

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica para análise e emissão de 
parecer, nos termos do art. 53, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, acerca da 
formalização de Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
20250505012.E 012-2025, cujo objeto é Prestação de serviço de lavagem de carro (lava 
jato) compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículo de médio 
porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, à luz dos documentos 
apresentados. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Câmara Municipal de Açailândia - (MA), 05 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

RAYANNE ILVA MACHADO 
Chefe do De artamento de Licitação 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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08 .08 - BI 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA FOLHA N ....... ...... 
CNN: 12.143.442/0001-76 PROCESSO ADM. N°0&222._-5

kçailándia 

CNN 1 2 14442 . 00G1 -76 
PARECER JURÍDICO 

TERMO ADITIVO N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2025 

Parecer — (Em atendimento ao Artigo 53§ 1°, da Lei 14.133/2021 e artigo 48, § 
1°. 

Ementa: Direito Administrativo. Aditivo Contratual (artigos 124 e 125 da Lei 
Federal 14.133 de 1° de abril de 2021). 

Interessados: Câmara Municipal de Açailândia — MA 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, relativo à 
Prestação de serviços de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza 
geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a 
perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículo médio porte e 
motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para 
Assessoria Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e 
adequação de pedido de aditivo contratual para adequação de escopo e valor 
contratual. 

É o relatório, passa-se à análise e conclusão. 

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas 
pela administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao 
procedimento licitatório em atendimento ao ordenamento jurídico vigente. 
Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à Lei 
14.133/2021. 

Nesse sentido, o artigo 124 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de 
alteração dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
[...] 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO FOLHA N°  Ltci 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA PROLESSO ADM. !Cal/2.; 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
de Acailândia 

CNN 12 I4'À 442 u i -76 

b) quando for necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Do caso concreto, extrai-se que o Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Açailândia - MA, apresenta solicitação de termo aditivo solicitando 
mais unidades do produto/serviço, com as devidas justificativas. 

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse 
público de ver a realização do serviço ser completada com eficiência e respeito 
ao princípio da vinculação ao edital, opta por aditivar o contrato a fim de adquirir 
os produtos/serviços necessários à finalização do objeto contratual. Cumprindo, 
dessa forma, os princípios da isonomia, legalidade, moralidade e probidade 
administrativa. 

A Administração utiliza-se de sua prerrogativa legal de modificar o 
contrato, aditivando-o, sem prejuízos da contratada no que tange ao 
estabelecido em Edital e no contrato original. À vista do Parecer Jurídico, 
favorável àquele procedimento licitatório. 

Além disso, a Lei 14.133/2021 em seu artigo 125, limita a possibilidade de 
alteração contratual em relação ao previsto no caput do artigo 124. Referido 
artigo limita a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual a possibilidade 
de acréscimo. 

O valor aditivado no presente contrato enquadra-se ao limite pautado na 
Lei. 

Portanto, analisados todos os critérios e requisitos da possibilidade de 
aditivação do contrato prevista na Legislação específica e Regulamento, bem 
como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, não se 
vislumbra eventual ilegalidade na sua alteração, sendo que todo o procedimento 
adotado pela Comissão de Licitação se apresenta condizente com o que prevê 
a legislação. 

Pelo exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o 
feito requer, após encerramento da instrução, o presente parecer é no sentido 
de se proceder o aditivo em razão da necessidade de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para câmara municipal, para a realização final do serviço. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

É o parecer. 

Açailândia - MA, 06 de dezembro de 2025. 

F ° 11 A ........... ........... 

PROCESSO AC;,.; N°0 

. .... .................... ...... :)‘ 
.................. 

C i ra ••• ped.tân .... 

CNPJ 2 1 42 1; uuí -76 

L_/ ,0 Jer orLt,oc,1(9 - 
Antonia da Silva Machado 

Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 

Advogada 
OAB: 27.880 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 
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OIN 

08- 08 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N° .......... ..... 
PROCESSO ADM.

............... 
Cãrriara .. ... ......... ;;;""c.i. .. .................... ...... CNPJ 12 143 442 0001- 76 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Contrato n°: 20250505012.E 012-2025 
Processo Administrativo n°: 082/2025 
Contratada: A EMPRESA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Objeto: Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza 
geral com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 
higieniza ção dos veículos de pequeno porte, veículo de médio pode e motocicletas da 
Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

Considerando os elementos constantes dos autos, em especial: a solicitação de 
prorrogação do prazo contratual, a Justificativa Técnica do Gestor do Contrato, a Manifestação do 
Fiscal do Contrato, a informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária e o Parecer 
Jurídico, que opinou pela legalidade da medida. 

Tendo em vista o atendimento ao interesse público, a vantajosidade da prorrogação e 
a observância dos arts. 106, 107 e 117 da Lei n°14.133/2021, AUTORIZO a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n° 20250505012.E 012-2025, passando o seu término de 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais 
cláusulas e condições contratuais, mediante a formalização do competente Termo Aditivo. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 16 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de 
Feliberg Mel 

Presidente d 

Aç 
Sous 

Câm 

ndia/MA 

CNPJ: 12.143.442/0001.76- RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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06 - 08 - 1 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA fli° 
PROCESSO ADM.

ermapra dõ Açadandia 
CNP,/ 12143 442 , 0001 - 76 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 1° TERMO ADITIVO 

A Câmara Municipal de Açailândia — MA, convoca a empresa M C S COMERCIO 
E SERVICOS LTDA, para a assinatura do 1° Termo Aditivo, decorrente da 
PREGÃO ELETRONICO N° 012/2025, processo administrativo n° 082/2025. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções previstas em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

AÇAILÂNDIA — MA, 30 de embro,de 2025. 

Felib 
Pres 

Recebi em / / 

o Sou 
âmara 

atante 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n° 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

MC S COMERCIO Assinado de forma digital 
por M C S COMERCIO E 

E SERVICOS SERVICOS 

LTDA:4018979500 LTDA:40189795000142 
Dados: 2025.12.30 12:54:11 

0142 -0300' 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 



FOLHA NI(' 
PROCESSO ADM. N0M9.5 

ESTADO DO MARANHÃO 
Câmara tVurlic!pa I de Açailândia 

1 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA CNPJ 2143 442 0001 - 76

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N° 01 
PROCESSO ADM. N° 082/2025 

06 - 06 - 81 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 20250505012.E 012-2025, QUE ENTRE SI FA-
ZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — 
MA E A EMPRESA M C S COMERCIO E SERVI-
COS LTDA. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 12.143.442/0001-76, com sede na Rua Ceará, n°662, Centro — Açailândia 
- MA, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Feliberg Melo Sousa, portador do 
CPF n.° 268.741.643-68, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, situada na Rua 1° 
de Maio 448, sala 01, Bairro Centro na cidade de JOÃO LISBOA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 40.189.795/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) ALACIDE SOUSA 
ROCHA, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0000877588970 SESP/MA do CPF n° 
891.245.613-04, Email: mcs.cornercioeservicos.mcs qmail.com , decorrente da 
PREGÃO ELETRONICO n° 012/2025, cujo objeto é relativo à Prestação de serviço de la-
vagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessá-
ria, equipamentos e insumos para a perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, 
veículo de médio porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA , firmam o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 082/2025, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência do contrato origi-
nal, celebrado no dia 05 de maio de 2025, relativo Prestação de serviço de lavagem de 
carro (lava jato) compreendendo limpeza geral com toda mão de obra necessária, equi-
pamentos e insumos para a perfeita higienização dos veículos de pequeno porte, veículo 
de médio porte e motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia - MA, na forma dos ar-
tigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato até dia 31 de dezembro de 
2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com na forma dos arti-
gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

c. uSa 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO -CEP: 65930-000 OD'ó‘ Sea 
'170 IA\  ‘ C P a\AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99)3538-1487 a‘a WO" da agi s ?ta , Página 1 de 3 



FOLHA N? 5.(dt 
PROCESSO ADM. N°02,41U 

C§mAra municirml Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001 - 76 

06 - 06 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Pessoa Juridica 
Outros. 
Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior va1idade jurídica. 

Açailândia (MA) O d deze bro de 2025. 

Câmara Muni ailândia/MA 
Sr. Fe sa 

RG n° /MA 
CP -68 

ara 

M C S COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:40189795000 

ado de forma digital por MC 5 
MERCIO E SERVICOS 

DA:40189795000142 
Dados: 2025.12.30 12:54:52 -0300' 

M C S COMER O E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 

CPF n°891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Contratada 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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erimmre Muniupal de Açaillindia 

CNPJ 12143 442 0001 - 76 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

TESTEMUNHAS: 

NOME: O

CPF-N°: ÜS 

NOM Eg )\ct,nék,e, 

CPF-N°:  - 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA N0  
ESTADO DO MARANHÃO PROCESSO ADM. N009N-9...ç , 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂND1A—. 1 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 Nmpra runicipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250505012.E 
012-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 012/2025 — PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa M C S COMERCIO E SERVICOS 
LTDA — OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, relativo 
Prestação de serviço de lavagem de carro (lava jato) compreendendo limpeza geral 
com toda mão de obra necessária, equipamentos e insumos para a perfeita 
higienização dos veículos de pequeno porte, veículo de médio porte e motocicletas 
da Câmara Municipal de Açailândia — MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência fica estendido até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir do dia 31 
de dezembro de 2025 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Pessoa 
Jurídica. Outros. Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
firmado entre as partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEA 1 62 C. CRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂND1A/NLk - TELEFON 3538-1487 
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111.1).‘RTANIENTO .‘DMINISTRATI \ O 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

077/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

111 CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído 
com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 

j ek (PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
Iff com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 3° da Lei n° 
14 .133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 

........... 

Cárnersivurve:pai c,e_Pçailândla 

CNPF 4F 4PReptekyl prMeto básico e fiscalização 
e obrã da construção do novo plenário da 

Câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e 
quinhentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público no Diário Oficial da 
Câmara Municipal de Açailândia, no site 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 
ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Emílio Rondinele Vida! de Lima 
Diario 

Código identificador: zvp50v16qxz20251230091237 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
078/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 2/8 
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dispensa de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído 
com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a 

di manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 3° da Lei n° 
14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para elaboração do projeto básico para construção 
e fiscalização da sala presidência de interesse da 

• câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: RS 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n" 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 

PROCESSO ADM. N°G5k:2r,,-
___. 

CãmfwgieddispogieranaSáblico no Diário Oficial da 
CNPaâfflartsti 7(fe Açailândia, no site 

eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 
ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: ma7byxcvbg20251230091226 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025, 
REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 012/2025 — 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, 
relativo  Prestação de serviço de lavagem de carro 
(lava jato) compreendendo limpeza geral com 
toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higienização dos veículos 
de pequeno porte, veículo de médio porte e 
motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia 
— MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência fica estendido até dia 31 de dezembro de 
2026, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação 
de Serviços de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 3/8 
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partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. ALACIDE SOUSA 
ROCHA pela CONTRATADA. Açailândia — 
MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 8o9czjzxv7420251230171229 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-02 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 20251003006.P.E 
006-2025-02, REF.: PREGÃO ELETRONICO 
006/2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa UP 
SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 10 de março de 2025, 
relativo  Contratação de empresa para o 
fornecimento de refeições, marmitex e coffe 
break para atender à demanda desta Câmara 
Municipal de Açailândia — MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 
— Prestação de Serviços de Pessoa 
Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos BASE LEGAL: Inciso 
II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
firmado entre as partes. SINATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. JOSE 
ANTONIO CASTRO FERNANDES pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: mxduaqIcz30r20251230171252 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506270014.P.E 014-2025 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506270014.P.E 
014-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n" 
014/2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa 

PROCESSOAum. 
. ...... 

e An I ndia 
ChniffçoTk IMR SERVIÇOS E 
CN Pl~ D A — OBJETO: O presente 

Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
27 de junho de 2025, relativo Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos leves, para atender das 
necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência fica estendido por mais 6 (seis) 
meses, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — 
Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de 
ImpostosBASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. DYEGO LUCENA 
RIBEIRO pela CONTRATADA. Açailândia — 
MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: kirvit32vfrv20251230171205 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506260015.P.E 015-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506260015.P.E 
015-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO 
015/2024 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
26 de junho de 2025, relativo Contratação de 
empresa especializada para eventual prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
cadeiras, mesas, longarina, estantes e moveis, 
com reposição de peças, de interesse da Câmara 
Municipal de Açailândia/MA— PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Orgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 
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FOLHA

AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. 
— Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos. BASE LEGAL: 
Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, firmado entre as partes. SlNATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. WERLEY 
BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: yvokb9fve6x20251230171258 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025, 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 
001-2025, REF.: CARONA ri° 001/2025 — 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa INSTITUTO 
DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 
HUMANA ASSISTENCIAL — OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto alteração 
do prazo de vigência do contrato original, 
celebrado no dia 28 de fevereiro de 2025, 
relativo  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da câmara 
municipal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
dia 31 de dezembro de 2026, contados a partir do 
dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17 — Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal de 
Açailândia/MA, 01.122.031.0001.1001, 
3.3.90.39.99BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, peja 
CONTRATANTE: Sr. ERICK() LUIS 
SARAIVA SALGADO pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: nbdngxuq0hb20251230181220 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-01 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 

PROCE SE•O ADM. N°Q;2L2, 
 ()%72(,.. REF.: AO ELETRONICO n° 
C tt06/20253. PARIZEdiCAMARA MUNICIPAL 
CN PDEAÇAILÂNDIA MA e a empresa E. D. DE 

SOUSA COSTA — OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 10 
de março de 2025. relativo  Contratação de 
empresa para o fornecimento de refeições, 
marmitex e cofie break para atender à demanda 
desta Câmara Municipal de Açailândia — MA — 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
fica até 31 de dezembro de 2026, contados a 
partir do dia 31 de dezembro de 2025 — 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: órgão: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Prestação de 
Serviços de Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
— Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. Elma Dias de Sousa Costapela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 7sjd9lubhq920251230181238 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251006009.P.E 009-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251006009.P.E 
009-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 
009/2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
10 de março de 2025. relativo  Contratação de 
empresa especializada para futura e/ou eventual 
Prestação de serviços manutenção de informática 
preventiva de impressoras e Instalação de rede on 
board/off board/usb, Instalação de licenças do 
Microsoft Office, manutenção em roteadores e 
scaners para atender à demanda desta Câmara 
Municipal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
31 de dezembro de 2026, contados a partir do dia 
31 de dezembro de 2025 — DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos BASE 
LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
—Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. WERLEY BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: muazh991dfa20251230181201 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 005-2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 
005-2025 OBJETO: a Contratação de empresa de 
engenharia para elaboração do projeto básico e 
fiscalização de obra da construção do novo 
plenário da Câmara municipal de Açailândia — 
MA. R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Santa 
Rita n° 269, Centro, Governador Edison 
Lobão — MA , inscrita no CNPJ sob o n° 
50.855.984/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) RICARDO PETUBA DE MORAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0227217420020 do CPF n° 051.661.133-06, E-
mail: eng.ricardopetubaggmail.com, VALOR 
TOTAL: de R$ 108.500100 (cento e oito mil e 
quinhentos reais).Orgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00. — Prestação de 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Câmara Municipal de Açailândia — 
MA representada pelo Sr. Feliberg Melo 
Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sr. 
RICARDO PETUBA DE MORAES, 
Representante Legal da empresaR P 
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA até 
31 de dezembro de 2026, DATA DA 
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
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